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DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2019  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2019 DISPÕE SOBRE A CON-

CESSÃO DE FÉRIAS PARA O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MATEUS DO MARANHÃO-MA. O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SAÕ MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º. 

Concede ao Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão-MA., nos 

termos do art. 28, inciso V, da Lei Orgânica do Município, licença para 

gozo de férias pelo período de 15 de outubro de 2019 a 14 de novembro de 

2019. Art. 2º. Este Decreto Entra em vigor na data de sua publicação. Sala 

das sessões da Câmara Municipal de São Mateus do Maranhão-MA., 15 de 

outubro  de 2019. Nélio Bueres Pinto Presidente da Câmara 
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